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INDICAÇÃO Nº 542/2025

Ementa: Viabilizar a abertura da Unidade Básica
de Saúde em horário noturno e aos sábados,
durante o mês de novembro, para realização de
exames preventivos e consultas direcionadas à
população masculina.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

A vereadora que a este subscreve, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art, 214 do
Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo a Ilmo. Secretário Municipal de Saúde, Sr.
JEFFERSON SOUZA DE OLIVEIRA, viabilizar a abertura da Unidade Básica de Saúde em horário

noturno e aos sábados, durante o mês de novembro, para realização de exames preventivos e consultas
direcionadas à população masculina.

JUSTIFICATIVA

O mês de novembro é internacionalmente reconhecido pela campanha “Novembro Azul”,
dedicada à conscientização sobre a saúde do homem, especialmente no que diz respeito à prevenção e ao

diagnóstico precoce do câncer de próstata e outras doenças.

Grande parte da população masculina do município exerce atividades laborais em horário

comercial, o que muitas vezes dificulta o comparecimento às Unidades Básicas de Saúde (UBSs) durante o
expediente regula.

Entendemos que a ampliação dos horários de atendimento — com abertura em período
noturno e aos sábados — possibilitaria maior adesão dos homens às ações preventivas, fortalecendo o

cuidado com a saúde e contribuindo para a detecção precoce de enfermidades.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 11 de novembro de 2025.
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